
CÂMARA MUNICIPAL DE 
LUÍS CORREIA 

INDICATIVO Nº /4/2/2025. 
Luís Correia (PD), 23 de outubro de 2025. 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Valdemir Pereira da Silva 

Presidente da Câmara Legislativa 

O Vereador Cláudio Tomaz da Costa Júnior, no pleno exercício de seu mandato e 

integrante da bancada do PDT nesta Casa Legislativa, com fundamento no Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Luís Correia — PI, vem apresentar a seguinte INDICAÇÃO, 

solicitando que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal Maria das 

Dores Fontenele Brito, a proposta para a implantação de um Parque Infantil na Creche Raio de 

Sol, localizada na Comunidade Carapebas, zona rural do município de Luís Correia — PI. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como finalidade proporcionar às crianças da Creche Raio de 

Sol um ambiente adequado para o lazer, o desenvolvimento motor e a socialização, 

contribuindo diretamente para o aprendizado e o bem-estar dos alunos. 

Atualmente, a creche não dispõe de um espaço estruturado para recreação infantil, o que 

limita as atividades pedagógicas e recreativas realizadas pelas educadoras. A implantação 
de 

um parque infantil seguro e acessível fortalecerá o trabalho da equipe escolar, tornando 
o 

ambiente mais acolhedor e estimulante. 

Essa iniciativa representa um investimento valioso na primeira infância e reforça o 

compromisso da gestão municipal com a educação e o desenvolvimento das c
omunidades 

rurais de Luís Correia. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste 

requerimento e posterior encaminhamento ao Executivo Municipal. 
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Atenciosamente, k : 

Claudio Tomaz da Costa Junior 

Vereador — PDT 
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